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Estado do Tocantins
Prefeitura Municipal de Bandeirantes
Gabinete da Prefeita.

Lei  Municipal n. 392/2014                    Bandeirantes do Tocantins, 20 de novembro de 2014.

Dispõe sobre autorização de alienação de bens moveis e de outras providencias.

A Prefeita Municipal de Bandeirantes do Tocantins/TO, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica do Município, remete a apreciação desta Augusta Câmara de Vereadores o seguinte Projeto de Lei:
	Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a alienar, mediante Leilão Público, os bens constantes no anexo único desta lei.

	Parágrafo Único. Os valores referentes aos bens serão ao custo mínimo para negociação, tudo conforme Ata da Comissão de Avaliação. 

	Art. 2º Será a Hasta Pública dirigida por Leiloeiro Oficial. 

	Parágrafo Único. Na ausência de Leiloeiro Oficial, na data e hora marcada para o Leilão, o Prefeito Municipal poderá indicar substituto. 

	Art. 3º O montante arrecadado com a venda dos bens moveis, deverão ser utilizados na compra de outros veículos para uso exclusivo do Município de Bandeirantes do Tocantins. 

	Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

	Gabinete da Prefeita Municipal de Bandeirantes do Tocantins/TO, aos 20 dias do mês de novembro de 2014

Coraci Lima Marques

Prefeita Municipal
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Estado do Tocantins
Prefeitura Municipal de Bandeirantes
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ANEXO I Lei Municipal 392/2014
         
	Ord.
	Qnt.
	Descrição
	Média

	01
	01
	Sucata chassi carretinha de trator
	

	02
	01
	Sucata trator new holland TL80 99x2000
	

	03
	01
	Sucata Kombi branca MVY 2120
	

	04
	03
	Sucatas plantadeira modelo 2613 jumil
	

	05
	01
	Sucata Fiorina branca MVN 4352
	

	06
	01
	Onibus grande ano 1992/1993 diesel WS 1473
	

	07
	01
	Micro ônibus escolar iveco 2003/2004 MW0 6920
	

	08
	01
	Parati 1.8 ano 2002/2003
	

	09
	01
	Grade de arrasto 14por 28 tatu
	

	10
	01
	Trator Jon Deere 57000 99x2000
	

	11
	04
	Sucatas de Ar Condicionados  convencional
	

	
	
	
	













Média: corresponde a junção de orçamentos realizados por três mecânicos diferentes.


Jocélio Dantas de Macedo                                                                  Lenilson Ferreira da Silva
Presidente                                                                                                 Membro

Jurandir Fidelis da Silva
Membro
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